
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUìIICÍP]9, OU JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇöES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUB rún sAo CONFERIDAS PELA LEI N'9554' DE 07 DE

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.6?1. DE 22 DENOVEMBRO DE2O2I

OOOO PROPRIA

R$

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 2".

CoNSIDERANDoNECESSIDADEDEsupl.eN¡sNreÇÃoonÇ¿tr¡pNr,ÄRn
DESPESAS COM MANUTNNçÃO DE PESSOALE ENCARGOS. 

-
n¡¡. souctre ÇLo tlg2 - uNIDADE pe cBstÄo DE EDUcAÇAo

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE sumunNreçÃ'o oRçnranNr'Á'Rn

DEsIESAS coM MANUTeNÇÃo DE PESSoAL E ENcARGoS'

REF. soLICITA ÇLo t'7g3 - LTNIDADE DB cssrÃo DE PRoMoÇÃo oe s¡'Úog

PARA ATENDER

PARA ATENDER

300.000,00

30.000.00

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lr¿uNICÍpIO' Utr¡ cRÉono ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 33O.OOO,OO (TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS) NA(S)

ooreçÃo1Õrs¡:

I 3.0 1. 1 2.3 6 1 .0 Ig 6.21 50 UENUTENCEO DE PESSOAL DO MAGISTÉNIO' FUNDAMENTAL

3. I.90.1 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

R$ 30.000,00

TOTAL....R$ 330.000,00

ART.2.-ACoBERTURADocTÉotloDEQUETRATAoART.I"FAR-SE.ÁCoMo(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo plRcrel, DA(s) sEGUINTE(s¡ nornçÃo(ors) no oRÇAMENTo

VIGENTE:

1 3.01. 1 2.365.0 r95.292r
3.1.91.13.00

0000 PROPRIA
300.000.00

14.01.10.304.0 tgt.2937 rr¡eNureNc¡.o DE PESSOAL E ENCARGOS - VlcnÂNCn SeNIrÁRt¡

3. I .90.04.00 coNTRATACÄo poR rur¡Po DETERMINADo

vE¡IUTBNCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARIA

14.01.10.304.0 r9r.2937

3.1.90.11.00
0000

MANUTENCÃo DE PESSoAL E ENCARGos - vlcu'ÂNcIe saNtrÁruR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS' PESSOAL CIVIL

RS

RS

330.000,00
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA

N.30.67112021

PUBLICAçÂ.O

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

L

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃ'O O¡'

MUNICIPIODEJUNDIAI,Ao(S)VINTEED0ISDIA(S)ootr¡ÊspB

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM. c.

VIGOR

Páryina? <le 2


